
 

                    Conselho Municipal do Idoso 
                             Lei Municipal Nº. 3.707 de 31 de Agosto de 2004 
________________________________________________________________________________________________________ 

Conselho Municipal do Idoso de Araras – Secretaria Municipal de Assistência Social.  
E-mail – cmi@araras.sp.gov.br – Contato: 3543 -1700 

 

PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 22/11/2023. 
 

1) SECRETARIA: 

a) Verificação de quórum 

b) Justificativas de Ausência.  

c) Leitura e Aprovação da ata da reunião ordinária de 25/10/2023. 

 

2) MESA DIRETORA: 

a) Edital para compor as vagas da Sociedade Civil – novos membros; 

b) Reunião do Conselho Estadual do Idoso – 27 e 28 de novembro; 

c) Parecer da Comissão de Normas – processos pendentes; 

d) Parecer da Comissão de Políticas Públicas – Edital? 

e) Montar as Comissões de Trabalho. 

 

3) OFÍCIOS/E-MAILS RECEBIDOS: 

a) Extrato Fundo Municipal do Idoso – mês Outubro/2023; 

b) E-mail – Plataforma PI - Reunião; 

c) E-mail – Cristiane Santos – Fundação Nossa Senhora; 

d) E-mail – André Zoca – Pró Saúde - Inscrição; 

e) E-mail – Plataforma PI – Gravação de 23/10/2023 - Estatuto; 

f) E-mail – Luigi Bertoncini – Organização de uma Cultura de Paz; 

g) E-mail – Conselho Estadual do Idoso – Reunião Descentralizada; 

h) E-mail – Plataforma PI – Reunião ; 

i) E-mail – EDESP ; 

j) E-mail – Jefferson Avelino – Indicação – Rotary Club; 

k) E-mail – Disque Direitos Humanos; 

l) E-mail – Conselho Estadual do Idoso – Publicação Edital; 

m) E-mail – Luyza Mel Grecco - Comunicação; 

n) DI 0955.560.0013168/2023 – Relatório do CREAS sobre denúncia contra idoso; 

 

4) OFÍCIOS/CI´s/E-MAILS EMITIDOS: 

a) C.I. nº 07/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

b) C.I. nº 08/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

c) C.I. nº 09/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

d) C.I. nº 10/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

e) C.I. nº 11/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

f) C.I. nº 12/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

g) C.I. nº 13/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

h) C.I. nº 15/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

i) C.I. nº 16/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

j) C.I. nº 17/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

k) C.I. nº 20/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

l) C.I. nº 21/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

m) C.I. nº 22/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

n) C.I. nº 23/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

o) C.I. nº 24/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

p) C.I. nº 51/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 

q) C.I. nº 52/2023 – Indicação Conselheiro para complemento da gestão 2022-2024; 
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r) E-MAIL – Luana Moreira  

s) E-MAIL – Engenharia Santa casa 

 

5) PORTARIA/RESOLUÇÃO PUBLICADA: 

 

6) PARECER DAS COMISSÕES: 

a) Comissão de Orçamento, Financiamento e Fundo (Bonatto,  Laisse);  

b) Comissão de Políticas Públicas (Bonatto, Valdirene, Helena, Laisse, Regina, Dr. Adriano e Eliana);  

c) Comissão de Comunicação (Fernanda, Valdirene);  

d) Comissão de Normas e Fiscalização (Ayrton, Eliana, Bonatto). 

                                                                                                                

 

 

Araras, 21 de Novembro de 2023.   

 

 

 

 

Viviane Zanchetta 

Presidente do CMI 
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